
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“De  ap lausos  e  reconhec imento  a
professora CAROLIN EVELIN SABARÁ,
pelos relevantes serviços prestados ao
município.”
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que CAROLIN EVELIN SABARÁ nasceu em 07/03/1990, na cidade de São
Sebastião, iniciou na dança aos 03 anos de idade, através das Oficinas Culturais;
 
         Considerando que vivenciou vários estilos de dança durante seu percurso, inclusive foi bailarina do
Corpo de Baile de Caraguatatuba;
 
         Considerando que teve experiências com a ginástica artística, optando mais tarde pela ginástica
rítmica, representando por várias vezes a cidade de Caraguatatuba como ginasta, e mais tarde como
técnica, bailarina e coreógrafa da Cia. Filhas da Dança, fundada em 2012 por ela, conquistando
premiações e destaques, dentro e fora do Brasil;
 
         Considerando que aos 16 anos passa a fazer parte da trupe do Circo Navegador como bailarina,
contorcionista, e durante sua estadia aprendeu malabares, tecido, trapézio e lira, fez diversas
apresentações e ministrou oficinas em diversos polos dos SESCs, realizou espetáculos com prêmios
conquistado pelo Proac e Funarte do estado de São Paulo;
 
         Considerando que em 2.009 começa a trabalhar como monitora de dança e circo no projeto Garoçá
e em 2013 é transferida para o projeto Viração, pmantidos pela Associação Sebastianense de Promoção
Social e permanece até a data de hoje como educadora social;
 
         Considerando, também, que participou de todos os festivais de dança em São Sebastião, levando
crianças e adolescentes atendidos pelo projeto, conquistando diversos prêmios, incluído melhor bailarina
em 2016, melhor coreografia em 2018 e melhor grupo em 2022. Levou o nome do projeto também para a
cidade de Santos e São Paulo e mais uma vez conquistando prêmios;
 
         Considerando que se formou  em educação física, passando a oferecer além da dança e circo, a
atividade de esportes integrados. Evelin, como gosta de ser chamada e é conhecida, formou-se em 
técnica de dança pela ETEC – em São Sebastião no ano de 2.023. Nas horas vagas, após seu
expediente de trabalho, dedica-se voluntariamentejá há mais de 03 anos a dar aulas extras para usuários
do projeto que queiram aprimorar seus conhecimentos e técnicas em Ballet clássico e Contemporâneo,
além disso e voluntariamente dedica-se a ex usuários dos projetos Viração/Garocá, hoje jovens adultos
que apreciam seu trabalho como professora e coreógrafa, abrindo espaço também para outros
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interessados.
 
         Considerando que toda essa dedicação levou a premiações do festival de dança que ocorreu em
nossa cidade no ultimo dia 10 de maio, foram, 4 coreografias, recebendo o primeiro lugar em todas.
 
         Diante do exposto, é que:
 
         O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, apresenta para apreciação e
deliberação do douto Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS parabenizando a Professora “
CAROLIN EVELIN SABARÁ” pelos relevantes serviços prestados para o município.
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

20 de maio de 2024.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
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